
Projeto de Lei 
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SENHOR PRESIDENTE, 

D E S PAC 11 OA PªRA RECE:.BIMER!O O�EMEHOAS 
a,1 P�m " 

EV z01g 
Rib. Preto, O 2 b •·--

EMENTA: o· põe sobre o acesso a informação da 
escala m ica nos locais de pronto-atendimentos, 
postos, nidades de saúde e hospitais públicos e 
privados na cidade de Ribeirão Preto. 

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte: 

Art. 1°. Esta lei regula o acesso à informação sobre os serviços médicos, públicos e privados, 
nos locais atendimento na cidade de Ribeirão Preto, devendo constar a escala diária dos médicos no 
local de trabalho, com suas especialidades e o horário de entrada e saída. 

Art. '2°. A escala citada no artigo anterior deve ser fixada, pelo menos, na entrada do local de 
atendimento, a execução dos serviços referidos e na área de espera do público, de forma destacada e 
de fácil leitura. 

Parágrafo único: Também deverá constar o telefone do setor responsável pela fiscalização 
competente, para que o munícipe possa apresentar suas queixas, mediante número � protocolo 

.._,, visando o acompanhamento da ocorrência. � ...... 
:o 

� 
Art. 3°. O descumprimento desta norma ensejará a abertura do �mpetente 

procedimento administrativo, sujeitando ao infrator o disposto na lei nº 3181/76, qu�o servidor 
público. ã:i 

� 
o 

Parágrafo único: Em caso de descumprimento desta lei, aplicar-se-á mull:h diária de 
50 (cinquenta) UFESP'S, aos estabelecimentos acii.na mencion os. � .... .. 

� 
Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua ublicação. � 

Sala das Sessões, 26 de j eiro de 2016. 
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:: 

Câmara Municipal de Ribeirão Preto 

JUSTIFICATIVA 

Considerando as frequentes queixas da população sobre a 
demora dos serviços de pronto-atendimento de saúde; 

Considerando que existem várias denúncias em todo o país, de 
que médicos estariam recebendo dinheiro sem trabalhar; 

Considerando à ausência injustificada de proí1Ssionais; 

Considerando a ausência deste tipo de informação para os 
pacientes; 

Considerando também que o acesso à informação é um direito 
básico dos consumidores de serviços públicos e privados, 
apresenta a presente proposição legislativa visa corrigir e adequar 
à realidade do Município de Ribeirão Preto. 

I 

Pa_.,Q.�das 
�:r 
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